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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
.

 

EDITAL DA CERAT-CAPANEMA
RESULTADO DE DILIGÊNCIA

Ordem de Serviço nº 122017820000050-2-Diligência Fiscal
AINF nº 092011510000305-9 DE 17/10/2011

DAFNE COM. INDUSTRIA IMP. E EXP. DE ALIMENTOS LTDA.
I.E. nº 15.248.645-3

Tendo em vista que, o Contribuinte Deixou de recolher o ICMS, 
no prazo regulamentar, relativamente à Mercadoria Constante da 
Relação Correspondente à Cesta Básica Estadual, no período de 
Outubro a Dezembro de 2010. ( Infringência 1.01.0009).
RATIFICAMOS O ITEM INFRINGÊNCIA: LEI 5.530/89, art.2º§ 
3º,art.55,§ único e art. 62, CC RICMS, APROVADO PELO DECRETO 
4.676/2001, ART.108.VII,”B” E §1º. E ANEXO III, AR, 1º E 6º 
ATENÇÃO: CALCULAR O IMPOSTO COM REDUÇÃO DA BASE DE 
CÁLCULO, OBSERVANDO PORÉM , O DISPOSTO N§2º DO ART. 6, 
ANEXO III DI RICMS (§ 2º - A REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO 
DO ICMS A QUE SE REFERE O PARÁGRAFO ANTERIOR SOMENTE 
SERÁ APLICADA,QUANDO O IMPOSTO FOR RECOLHIDO NA 
FORMA ESTABELECIDA NO § 3º DO ART.108)O § 3º DO ART. 
108, MANDA RECOLHER 1 ICMS CESTA BÁSICA, ATRAVÉS DE 
DAE EM SEPARADO, INDEPENDENTEMENTE DO RESULTADO 
DA APURAÇÃO, RELATIVAS ÀS OPERAÇÕES EFETUADAS PELO 
ESTABELECIMENTO, NO PERÍODO E O ITEM PENALUDADE LEI 
5.530/89, ART. 78, I “1”. MULTA APLICADA:40% SOBRE O VALOR 
DO IMPOSTO: E MANTEMOS O AINF EM SEU VALOR ORIGINAL, 
COM OS DEVIDOS ACRÉSCIMOS LEGAIS.
AFRE- INACIO MAGNO FELIZ

Protocolo: 310743
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – CEEAT  DE IPVA/ITCD

A Ilma. Sra. Dra. Ana Léa Cañizo Pereira
Coordenadora Executiva Especial de IPVA/ITCD, desta Secretaria 
de Estado da Fazenda.
 FAZ SABER à todos quanto o presente Edital lerem ou dele 
por qualquer outro meio tomarem conhecimento, que foi 
lavrado Auto de Infração e Notifi cação Fiscal – AINF, contra 
o(s) contribuinte(s) abaixo relacionado(s), decorrente de ação 
fi scal de rotina pontual. Ficando o(s) mesmo(s) NOTIFICADO(S) 
no prazo de 15 (quinze) dias após a data da publicação deste 
edital, a efetuar o recolhimento do Crédito Tributário ou 
interpor impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, junto a esta 
Coordenação localizada na Avenida Gentil Bittencourt, 2566, 
entre José Bonifácio e Castelo Branco - São Braz, fi ndo o qual,  
sujeitar-se-á à cobrança executiva do crédito tributário, conforme 
estabelece à Lei Estadual n.º 6.182, de 30 de dezembro de 1998, 
alterada pela Lei Complementar nº 58, de 03 de agosto de 2006.
AINF                                  Sujeito Passivo                                     CPF/CNPJ.
192018510000030-4               Sandra Rodrigues Mouta Lima                 980350962-49
 Belém, 10 de maio de 2018.
 Ana Léa Cañizo Pereira
Coordenador Fazendário Ceeat  Ipva/Itcd

Protocolo: 310896
EDITAL DE AUTO DE INFRAÇAO E NOTIFICAÇÃO FISCAL- 
CERAT BELEM
O Coordenador Executivo Regional de Administração Tributária e 
Não Tributária da Secretaria da Fazenda – CERAT Belém, no uso 
de suas atribuições, FAZ SABER a todos quanto o presente Edital 
lerem ou dele por qualquer outro meio tomarem conhecimento, 
que foram lavrados os AUTOS DE INFRAÇÃO E NOTIFICAÇÃO 
FISCAL - AINF´s, abaixo relacionados, originários da Ação Fiscal 
de Rotina ou Pontual nº 012018820000240-9.:
AINF Nº 01.2018.51.0000462-6
RAZÃO SOCIAL: ALBRIGGS DEFESA AMBIENTAL S.A.
INSC. EST.: 15.262.981-5
AFRE Responsável: RODRIGO CASTRO DA ROCHA
O prazo para efetuar o recolhimento do crédito tributário ou 
apresentar impugnação é de 30 (trinta) dias, contados a partir 
do 15º dia da publicação desta Notifi cação, de acordo com o que 
estabelece a Lei n.º 6.182, de 30 de dezembro de 1998, alterada 
pela Lei nº 7.078, de 28 de dezembro de 2007, Art. 14, § 3º, o 
que poderá ser feito nesta Coordenação, localizada na Av. Gentil 
Bittencourt nº 2566, entre Av. José Bonifácio e Trav.. Castelo 
Branco - São Braz, no horário de 08:00 as 14:00hs, fi ndo o qual 
sujeitar-se-á a cobrança executiva do crédito tributário.
Moacyr Dinelly de Souza Navarro
Coordenador Fazendário – CERAT - Belém

Protocolo: 310745
EDITAL DE AUTO DE INFRAÇAO E NOTIFICAÇÃO FISCAL- 
CERAT BELEM
O Coordenador Executivo Regional de Administração Tributária e 
Não Tributária da Secretaria da Fazenda – CERAT Belém, no uso 
de suas atribuições, FAZ SABER a todos quanto o presente Edital 
lerem ou dele por qualquer outro meio tomarem conhecimento, 
que foram lavrados os AUTOS DE INFRAÇÃO E NOTIFICAÇÃO 
FISCAL - AINF´s, abaixo relacionados, originários da Ação Fiscal 
de Rotina ou Pontual nº 012018820000235-2.:
AINF Nº 01.2018.51.0000464-2
RAZÃO SOCIAL: TOP COMERCIO DE VEICULOS LTDA

INSC. EST.: 15.244.805-5
AFRE Responsável: RODRIGO CASTRO DA ROCHA
O prazo para efetuar o recolhimento do crédito tributário ou 
apresentar impugnação é de 30 (trinta) dias, contados a partir 
do 15º dia da publicação desta Notifi cação, de acordo com o que 
estabelece a Lei n.º 6.182, de 30 de dezembro de 1998, alterada 
pela Lei nº 7.078, de 28 de dezembro de 2007, Art. 14, § 3º, o 
que poderá ser feito nesta Coordenação, localizada na Av. Gentil 
Bittencourt nº 2566, entre Av. José Bonifácio e Trav.. Castelo 
Branco - São Braz, no horário de 08:00 as 14:00hs, fi ndo o qual 
sujeitar-se-á a cobrança executiva do crédito tributário.
Moacyr Dinelly de Souza Navarro
Coordenador Fazendário – CERAT - Belém

Protocolo: 310759
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO FISCAL - CERAT BELEM
O Coordenador Executivo Regional de Administração Tributária 
e Não Tributária da CERAT - Belém, no uso de suas atribuições, 
NOTIFICA os titulares, sócios ou representantes legais da 
empresa NORTE AUTOMOVEIS LTDA Insc. Est. nº 15.114.842-2 
nos termos do artigo 11 da Lei n.º 6.182/98 e dos artigos 65 e 
66 da Lei n.º 5.530/89, combinado com os Arts. 124 e 744 do 
RICMS/Pa, aprovado pelo Decreto n.º 4.676/01, a apresentar os 
documentos a seguir relacionados, objeto da AÇÃO FISCAL DE 
ROTINA OU PONTUAL para o PERÍODO DE 08/2017 a 08/2017, 
conforme determinado pela ORDEM DE SERVIÇO E NOTIFICAÇÃO 
FISCAL nº 01.2018.82.0000351-0, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da data em que se considera notifi cado o contribuinte na 
forma do Art. 37 da Instrução Normativa nº 24, de 18/11/2010.
Auditor(a) Fiscal Solicitante: RODRIGO CASTRO DA ROCHA
DOCUMENTOS SOLICITADOS:
Pedido / Cessação de Uso de ECF
Outros documentos poderão ser solicitados no decorrer desta 
ação fi scal.
Prazo de entrega dos documentos solicitados: 15 (quinze) dias.
Local de Entrega dos Documentos:
Av. Gentil Bittencourt nº 2566, – Bairro - São Braz – entre Av. 
José Bonifácio e Tv. Castelo Branco – Belém- Pa,
Fone: 91- 3039-8500
O não atendimento da presente NOTIFICAÇÃO, no prazo 
estipulado, culminará na imediata aplicação da penalidade 
prevista no Art. 2º, da Lei n.º 6.715/05, fi cando ciente desde 
já, que a presente medida caracteriza o início da ação fi scal 
pertinente, visando os interesses do Erário Estadual.
Moacyr Dinelly de Souza Navarro
Coordenador Fazendário – CERAT - Belém

Protocolo: 310859
EDITAL DE TERMO DE CONCLUSÃO DE FISCALIZAÇÃO - 
CERAT ALTAMIRA
O Ilmo. Sr. Coordenador Executivo Regional de Administração 
Tributária e Não Tributária – CERAT Altamira, da Secretaria de 
Estado da Fazenda, no uso de suas atribuições, FAZ SABER 
a todos quanto o presente Edital lerem ou dele por qualquer 
outro meio tomarem conhecimento, que foi emitido o Termo de 
Conclusão de Fiscalização nº 002017480001163-4 originário da 
Programação em Profundidade de exercício fechado dirigida/
especial referente ao período     01/2014 até 12/2014, para 
a fi rma RODOBENS VEICULOS COMERCIAIS CIRASA S.A. I. E. 
15.361322-0, AFRE responsável Edson Antonio Branco Ferreira.
Fica a disposição do contribuinte pelo prazo de 15 (quinze) dias 
a partir da data de publicação deste Edital, para receber o Termo 
de Conclusão, nesta Coordenação localizada na Rua Otaviano 
Santos, nº 2296, Bairro Sudam I, CEP 68.371-288, Altamira – 
Pará, fone: 93-3515-1348.
DERCELINO GONÇALVES DA COSTA
Coordenador da CERAT Altamira

Protocolo: 311130
.

 

Termo Ajuste de Contas: 005/2018/SEFA.
Objeto do Termo: A quitação de contas entre as partes, em 
decorrência da prestação de serviços de fornecimento de água 
mineral potável, não gaseifi cada, acondicionada em garrafões 
de 20 (vinte) litros, para Unidade Fazendária da CECOMT/Itinga 
objeto do Contrato n° 030/2016/SEFA, referente ao período 
de janeiro e fevereiro de 2018, conforme consta nos autos do 
Processo nº 352018730000037-2/SIAT/SEFA.
Valor do Termo: R$2.284,80
Data de Assinatura: 10/05/2018.
Dotação Orçamentária: 17101.04.123.1424.8251
Natureza da Despesa: 33.90.30 - Material de Consumo
Fontes de Recursos: 0144 - Taxas de Serviços Fazendários.
Partes: Secretaria de Estado da Fazenda e A D C MOTA, CNPJ/MF 
no 01.558.704/0001-47
Endereço: Av. Presidente Médici, no 1140, Bairro Centro, CEP 
65.939-000, Itinga do Maranhão/MA
MARIA RUTE TOSTES DA SILVA Subsecretária da Administração 
Tributária,
RUTILENE DE FÁTIMA GARCIA CUNHA Diretora de Administração

Protocolo: 310717

PORTARIAS DE ISENÇÃO DE ICMS
Portaria n.º201801000509 de 10/05/2018 - Proc n.º 
002018730006395/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do 
artigo 71 do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 
4676/01)
Interessado: Flavio Moraes de Souza Junior – CPF: 620.212.142-49
Marca: VW/GOL 1.6 CONFORTLINE Tipo: Pas/Automóvel
PORTARIAS DE ISENÇÃO DE IPVA – CAT
Portaria n.º201804002599, de 10/05/2018 - Proc n.º 
2018730009558/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2018
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Everaldo Nazare Ferreira de Lima – CPF: 
211.838.302-97
Marca/Tipo/Chassi
FIAT/SIENA FIRE FLEX/Pas/Automovel/9BD17206LA3492659
Portaria n.º201804002601, de 10/05/2018 - Proc n.º 
2018730009552/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2018
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Jose Orlando Pereira Barbosa – CPF: 117.210.062-49
Marca/Tipo/Chassi
FIAT/SIENA ATTRACTIV 1.4/Pas/
Automovel/9BD19713HJ3335023
Portaria n.º201804002603, de 10/05/2018 - Proc n.º 
2018730009579/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2018
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Marcos Fabio Reboucas de Lima – CPF: 605.113.202-30
Marca/Tipo/Chassi
HONDA/CIVIC LXR/Pas/Automovel/93HFB9640EZ177810
Portaria n.º201804002605, de 10/05/2018 - Proc n.º 
2018730009578/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2018
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Paulo Henrique Lisboa Xavier – CPF: 017.532.342-98
Marca/Tipo/Chassi
CHEV/PRISMA 1.4MT LTZ/Pas/Automovel/9BGKT69R0FG408312
Portaria n.º201804002607, de 10/05/2018 - Proc n.º 
2018730009583/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2018
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Jose Maria de Almeida Sobrinho – CPF: 
356.466.592-72
Marca/Tipo/Chassi
FIAT/SIENA ATTRACTIV 1.4/Pas/
Automovel/9BD197132E3185317
Portaria n.º201804002610, de 10/05/2018 - Proc n.º 
2018730009047/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2018
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Cosme Menezes de Almeida – CPF: 098.630.362-34
Marca/Tipo/Chassi
FIAT/PUNTO ATTRACTIVE/Pas/Automovel/9BD118181B1154956
Portaria n.º201804002612, de 10/05/2018 - Proc n.º 
2018730007165/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2018
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Rinaldo Braga Carneiro – CPF: 282.649.242-04
Marca/Tipo/Chassi
FIAT/IDEA ELX FLEX/Pas/Automovel/9BD135613A2148534
Portaria n.º201804002614, de 10/05/2018 - Proc n.º 
2018730009574/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2018
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Jose Elmar Rodrigues Seabra – CPF: 101.758.062-68
Marca/Tipo/Chassi
CHEV/SPIN 1.8L MT LTZ/Pas/Automovel/9BGJC75Z0DB298441
Portaria n.º201804002616, de 10/05/2018 - Proc n.º 
2018730009570/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2018
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Jessias de Freitas Fernandes – CPF: 023.733.782-72
Marca/Tipo/Chassi
CHEVROLET/COBALT 1.4 LTZ/Pas/
Automovel/9BGJC69X0EB241166


